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                                      PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJÁS
                                                                CNPJ: 05.849.955/0001-31
                                                                    União do Povo Anajaense

 
CONTRATO Nº 042/2020

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Fundo Municipal de Educação, através do MUNICÍPIO DE ANAJÁS, CNPJ-MF, Nº 05849955000131, denominado daqui por diante de CONTRATANTE, representado neste ato pela Sra. MARIA JACY TABOSA BARROS, Prefeita Municipal, portadora do CPF nº 39693589220, e do outro lado, C R L LOURENÇO – EPP, CNPJ nº 32.227.148/0001-50, com sede Avenida Getúlio Vargas, 1577, Centro, Breves, Pará, CEP: 68.800-000, de agora em diante denominada CONTRATADA, neste ato representada pela Sra. Carmem Rosa Lopes Lourenço, portadora do CPF nº 004.996.912.96, têm justo e contratado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL
1.1 [bookmark: _Hlk2254115]AQUISIÇÃO EM CARÁTER EMERGENCIAL, DECORRENTE DA PANDEMIA DE CORONAVÍRUS (COVID 19), DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PARA ELABORAÇÃO DE KITS DE ALIMENTAÇÃO, PARA ATENDER O PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE DOS ALUNOS DA EDUCAÇÃO BÁSICA DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ANAJÁS.


CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
2.1 - Este contrato fundamenta-se no art. 24, inciso IV, da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
3.1. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidos neste termo contratual;
3.2. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do CONTRATANTE ou a terceiros, quando no desempenho de suas atividades profissionais, objeto deste contrato;
3.3.  Encaminhar para o Setor Financeiro da PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJÁS as notas de empenhos e respectivas notas fiscais/faturas concernentes ao objeto contratual;
3.4. Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da execução deste contrato, especialmente com relação aos encargos trabalhistas e previdenciários do pessoal utilizado para a consecução dos serviços;
3.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na assinatura deste Contrato.
3.6. Providenciar a imediata correção das deficiências e ou irregularidades apontadas pela Contratante;
3.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite fixado no § 1º, do art. 65, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.
3.8.  É permitida a subcontratação do percentual de 30% (trinta por cento ) das quantidades do objeto discriminado no contrato.
3.9. A subcontratação não exclui a responsabilidade do contratado perante o órgão licitante quanto à qualidade do serviço/fornecimento prestado, e todos os procedimentos relativos à subcontratação.
CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE
4.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores;
4.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
4.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
4.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente atestadas pelo Setor Competente.
CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA
5.1 - A vigência deste instrumento contratual iniciará na data de sua assinatura extinguindo-se em 90 dias, podendo ser prorrogado de acordo com a lei.
CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO
6.1 - Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 77, 78 e 79 da Lei nº 8.666/93, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, mediante comunicação por escrito.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES
7.1. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso injustificado na execução do objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA, sendo-lhe garantida plena defesa, as seguintes penalidades:
· Advertência;
· Multa;
· Suspensão temporária de participações em licitações promovidas com o CONTRATANTE, impedimento de contratar com o mesmo, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
· Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou penalidade;
7.2. A multa prevista acima será a seguinte:
· Até 10% (dez por cento) do valor total contratado, no caso de sua não realização e/ou descumprimento de alguma das cláusulas contratuais;
7.3. As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a defesa prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis;
7.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda para o Município, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da notificação, podendo o CONTRATANTE, para isso, descontá-la das faturas por ocasião do pagamento, se julgar conveniente;
7.5. O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que deram causa à penalidade;
7.6. O CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade constatada durante a prestação dos serviços, para adoção das providências cabíveis;
7.7. As penalidades somente serão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as justificadas só serão aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente comprováveis, a critério da autoridade competente do CONTRATANTE, e desde que formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias da data em que foram aplicadas.
CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR E REAJUSTE
8.1 - O valor total da presente avença é de R$ 400.943,90 (quatrocentos mil, novecentos e quarenta e três reais e noventa centavos), a ser pago no prazo de até trinta dias, contado a partir da data final do período de adimplemento da obrigação, na proporção dos produtos efetivamente fornecidos no período respectivo, segundo as autorizações expedidas, e de conformidade com as notas fiscais/faturas e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor competente, observadas a condições da proposta adjudicada e da ordem em de serviço emitida.
Parágrafo Único - Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato atribuível à Contratada, aplicar-se-á o índice do IPCA, a título de compensação financeira, que será o produto resultante da multiplicação desse índice do dia anterior ao pagamento pelo número de dias em atraso, repetindo-se a operação a cada mês de atraso.
CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
9.1 - As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) CONTRATANTE, na dotação orçamentária:
	DOTAÇÃO
	PROGRAMA
	E. DE DESPESA

	12 306 0251 2.023
	Programa de Alimentação Escolar – PNAE/FNDE
	3.3.90.30.00



CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
10.1 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n.º 8.666/93, desde que haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES
11.1 - Este Contrato encontra-se subordinado a legislação específica, consubstanciada na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alterações, e, em casos omissos, aos preceitos de direito público, teoria geral de contratos e disposições de direito privado.
11.2 - Fica eleito o Foro da cidade de Anajás, como o único capaz de dirimir as dúvidas oriundas deste Contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente.
11.3 - Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo.
    ANAJÀS-PA, 08 de julho de 2020.




    MUNICÍPIO DE ANAJÁS
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
    CONTRATANTE





CRL LOURENÇO EPP
CONTRATADO


Testemunhas:
1.________________________________               2.________________________________
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embalagem
plastica,
transparente e

resisten oo H -
tstente, No minimo

Frango data de fabricagao 180 dias de
13 congelado | Quilograma | e validade ndo 4 marajoara | 2.880 | R$9,45 RS 27.216,00
inteiro inferior a 30 dias. | P"22° ©¢
Cada frango validade

devera pesar
aproximadamente '
12,5 kg com registro |
no SIE/SIF.

Sacos
;uémmozados de No minimo
} acondicionados em i daniy
fardos de papel de
até 10 Kg de peso

liquido.

Piracanjuba R$ 51.522,00

prazo de
validade

Embalagem
plastica de 500g, No minimo
acondicionados em | 180 dias de
fardos plasticos prazo de
transparentes de validade
até 10 Kg.

RS 37.245,00

| Latas de 500 mi
acondicionadas em
Unidade | caixas de papeldo.
Totalizando 20
garrafas.

No minimo
180 dias de
prazo de
validade

2780 | R$3,60 R$ 10.008,00
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Fresco de boa
qualidade, para
sanduiche, macio,
sem presenca de
sujidade.

Embalagem

| vasilhame plastico

transparente
atdxico, resistente
de 500 mi caixa de
papeldo de 12
unidades.

Embalagem
piastica atoxica, No
Pao 20 procto, oo | ™inmo Painf
massa 2 o produto, o ; ainf.
17 fina Cha Unidade com ingredientes, 180 dias de Macarenha’s 19.018 | R$S0,35 RS 6.656,30
valor funcional, | Prazo de
peso fabricante, validade
i validade e regisiio
no SIM ou SIF.
Peso de 50g em
saco plastico
transparente até
lacrado de 500g.
i Embalagem
piastica de 1Kg, No minimo
acondicionados em .
18 S3i efinado Quilograma | fardos plasticos TS :e RS 273,00
iBdauo transparentes. pyazo iee
Totalizando 30 Kg | validade
de peso liquido.
Caixinha de 200g | No minimo
Seleta de . acondicionados em | 180 dias de
19 fegumes Unidade caixa de papelao prazo de R4.751,50
com 24 unidades. | validade
Engarrafado a base |
de suco de fruta
concentrado, sabor
goiaba e caju, com
conservante e
corantes
permitidos,
S g:nieunzapos, No minimo
20 | concentrado | Unidade {registrado no ;f:li'as :: jandaia 3.310 | R$3,80 R$ 12.578,00
AL rg:z:‘énn::a validade
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Garrafas plastica
de 500mi No minima

Vinagre de - acondicionada em | 180 dias de .
21 & Unidade caixa de papelso gt e figueira 1.000 | RS1,90 RS 1.900,00
com até 12 validade
 aralas, ! { { |
l b l | l L
TOTAL RS 400.943,90

Vaior totai: RS RS 400.943,90 {quatrocentos mii. Novecentos e quarenta e trés reais e noventa centavos.)

Prazo de execugao/entrega: atendimento em até 48 apés recebimento da requisicdo; prazo de vigéncia da
execugdo do objeto 90 dias.

Prazo de pagamento: 30 dias apés o envio da nota fiscal
Validade da proposta:
Data: 06 de jutho 2020
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Crl.comercioeservico@gmail.com
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Dispensa de licitacdo n® 045/2020/2020 /é‘ N
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Processo administrativo n® 025/2020 & (0 9— =
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&
Ao municipio de Anajas, estado do Para. \\d’d .

Segue em anexo a PROPOSTA CONSOLIDADA de prego solicitada pelo setor competente da prefeitura municipal de
anajas - pa

PROPOSTA CONSOLIDADA
ITEM | GENERO UND EMBALAGENS | VAUDADE | marca
Embalagem
plastica de 1Kg, .
acondicionados em '::omd;;‘;rgz
1 | Aglicar comum | Quilograma | fardos plasticos polar 3.930 | R$3,08 RS 12.104,40
transparentes prszolide
Totalizando 30kg | Va'dade
de peso liquido.
Lata de 420g No minimo _i
Alméndega ao A acondicionados em | 180 dias de
2 ' Unidade Cande 5o |prazo de Bordon 7.580 | R$4,90 R$ 37.142,00
com 12 unidades. | validade
Embalagem
plastica de 1Kg, No minimo
g | AMORTE |0 ama | fardos pldstoos | 12049s de 3.350 | R$3,50 | R$11.72500
parbolizado 9 — i — prazo de milanez - ’ i
Totalizando 30Kg | v2lidade
de peso liquido. i
Embalagem
g‘aﬁngﬁ;;)gs o No minimo
4 Quilograma | fardos plasticos | 209359 ] iianez | 1.950 | RS2,.86 | R$5.577,00
transparentes. praza; de
Totalizando 30Kg | V3!dade
de peso liquido.
s:;:aa%imz 00g No minimo
] Pacote | acondicionados de ;?ao ‘:as g: Quaker 5590 | R$6,75 RS 37.732,50
| fardos piasticos S i
com 05 kg validade
Embalagem
o plastica de até No minimo
Biscoito 5
6 4009 iB0diasde] a0 5470 | R$3,50 | RS 35.555,00

crsam—cratg:? Pacote | acondicionados em |prazo  de
' caixas de papeléo | validade
de até 10 Kg.
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Embalagem

plastica de até
400g

k:qcofe acondicionados em

caixas de papeldo

Biscoito doce

Lata de 320g
acondicionados em
caixa de papeiao

No minimo
180 diasde
prazo de
validade

No minimo
180 dias de
praza de
validade

No minimo
180dias de
prazo de

3.627

RS 3,90

RS 14.145,30

RS 51.410,00

RS 23.423,10

com 24 unidades. | validade

Embalagem

pidstica de 100g, No minimo

acondicionados &M | 14, giac e
Pacote | fardos piasticos e i

transparentes. s e

Totalizando 5Kg de | 2"

peso liquido.

L

RS 8.473,00

Embalagem
plastica de 200 ou
250kg,
acondicionados de
fardos plasticos
com 09 kg

Pacote

| No minimo
180dias de
prazo de
validade

Caixa de papelao
Creme vegetal com 24 unidades,
com sal Unidade | embalagem
(Margarina) apropriada de

250g.

No minimo
180 dias de
prazo de
validade

4.230

R$2,26

RS 18.357,00

R$ 9.559,80
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